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Ata nº 012/16 

                               Aos trinta dias do mês de março de 2016, as 18h00, reuniram-se em Sessão 

Ordinária na Câmara Municipal de Vereadores de Cruzaltense os Senhores Vereadores. Em nome de 

Deus o Sr. Presidente deu início a presente Sessão. Logo após foi feita a leitura de um trecho bíblico e 

a chamada dos Senhores Vereadores. De imediato o Senhor Presidente pediu para a Secretária fazer a 

leitura da Ata nº 011/16 que posta em discussão e como ninguém se manifestou foi posta em votação, 

sendo aprovada por unanimidade. Em seguida o Sr.Presidente pediu ao 1º secretário para fazer a leitura 

dos Ofícios PM nº 109/16 de 13de maio de 2016, e o Oficio PM nº 113/16 de 19 de maio de 2016, que 

apresentam os Projetos de Leis Municipais a seguir: O Sr. Presidente deixa baixado os seguintes 

Projetos: Projeto nº 033/16, Projeto nº 035/16 para ser melhor analisado. Na mesma oportunidade foi 

feita a leitura do Projeto de Lei Municipal n°032/16 de 12 de maio de 2016, que autoriza o Poder 

Executivo Municipal a firmar Convênio com a Central e Telemedicina e dá outras providências. 

Depois de lido o Projeto foi colocado em discussão como ninguém fez uso da palavra o Projeto foi 

colocado em votação recebendo a aprovação unânime. Também foi feita a leitura do Projeto Municipal 

n° 034/16 de 19 de maio de 2016, Institui o Sistema Municipal de Ensino do Município de Cruzaltense 

dá outras providências. Posto o Projeto em discussão como ninguém se manifestou o Projeto foi 

colocado em votação e aprovado por unanimidade. Como não havia mais Projetos, passou-se para os 

assuntos gerais: com a palavra a Srª. Vereadora Leandra, que cumprimentou o Sr.Presidente, os Srs. 

Vereadores, as secretárias da Casa Legislativa e o Jurídico, diz que sentiu –se confortada com o sinal 

de apoio dos colegas vereadores na passagem do falecimento da sua mãe pelas flores recebidas em 

nome da Casa Legislativa de Cruzaltense, agradeceu por este gesto de solidariedade.O Sr.Presidente 

deixou seus sentimentos e em nome de todos os Senhores Vereadores.Como não havia mais nada a 

tratar o Sr. Presidente avisa que a próxima Sessão Ordinária será realizada no dia 06 de maio, às 18hs 

do corrente ano. Em nome de Deus o Sr. Presidente deu por encerrada a presente Sessão Ordinária. 

 

                                              Sala das Sessões em 06 de Junho de 2016. 
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